
PORTARIA   Nº 1.503/2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO. 

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores abaixo mencionados, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Mat. Servidor Cargo Lotação Admissão
Data do

requerimento
Título Ref Progressão Jus Proc. n°

013022 

EDINETE 
MODESTO 

FRAGA
MENDES

GUARDA CIVIL
MUNICIPAL

SEMSEG 16/10/2000 08/07//2025 
Graduação

Pós graduação

M

N

N

O
08/07/2025

53934/2025
54134/2025

010519 

SINVAL 
HEMERLY

DOS 
SANTOS 

ENGENHEIRO
CIVIL

SEMO 15/06/1998  29/11/2024 Pós-Graduação Q R 29/11/2024 3564/2024

Art. 2º Revogar as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de julho de 2025.

FERNANDO SANTOS MOURA 
Secretário Municipal de Administração (Interino)
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